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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 137, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

CONCEDE O 4° (QUARTO) TRIÊNIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARCOS JOSÉ PASINI.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE o 4º adicional de 5% ao Servidor Público Municipal MARCOS JOSÉ PASINI, Operador de Máquinas, Padrão “V”, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente por completar mais 3 anos de Serviço Público Municipal em 17 de março de 2016.
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal
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